
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ÓRGÃO GERENCIADOR / PARTICIPANTE:

|ED*Secretaria Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transporte

OBJETO: : ' . !
ÉG') Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção

de 02 (duas) praças públicas no Município de Davinópolis- MA :

VALOR TOTAL ESTIMADO:

$ O orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a fase competitiva do
certame, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021.

PORTAL UTILIZADO: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
DATA: 03 de junho de 2026.

— HORÁRIO: 09:00H (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
E-MAIL: cpl.davinopolis.maranhao Ogmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
“ WALDEIR PINHEIRO COSTA =

2028 — AUTORIDADE COMPETENTE:
WAGNER DOS REIS SILVA
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL/LOTE ÚNICO.

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

ens/Lotes destinados a participação exclusivamente
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)?
(Art. 48, |, Lei Complementar nº 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a
participação — exclusivamente — para — MEI/ME/EPP?
(Art. 48, IIl, Lei Complementar nº 123/06)
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

. local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
— : cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, 83º, Lei Complementar nº 123/06)

1.1. A presente licitaçção tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PRAÇAS PÚBLICAS
NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS-MA, conforme as quantidades, especificações e condições
descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na
Plataforma da CONCORRÊNCIA e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no
orçamento vigente do Município de Davinópolis/MA, conforme dotação orçamentária indicada no
Termo de Referência, sem prejuízo da indicação das dotações correspondentes aos exercícios
subsequentes, se necessário, mediante apostilamento, nos termos da legislação aplicável.

4.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estábelecidas n'ó Páís, qúe "

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do
sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
4.1.2. —Ousoda senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.1.3. — O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este CONCORRÊNCIA.

4.1.4. — Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema
deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.
4.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4,2.1. — A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de
contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3. Ficamimpedidos de participar desta licitação:
4.3.1. — Aquele que não atenderem às condições deste edital;
4.3.2. — Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

bens a ele relacionados;
4.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de
contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de
credores;

4.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,
poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em
juízo.

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

4.3.5.1.º— O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si; '

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.3.9.1./— A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contrataçê
qualquer responsabilidade civil ou penal.
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5.1.. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.1. — Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

5.1.2. —Casoafase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

52,. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

. preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5,3, —Alicitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
5.4,. Nocadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos |ll e IV do art. 1º e no inciso |ll do art. 5º da Constituição Federal;

5,4.3. — cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

. reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5,6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5,.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.,8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta do
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5.10.  O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,
contados da data de abertura da sessão pública.

5.11.. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

. 6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. “Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

. 7.1. OAgente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.1.1. — Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.1.3. - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
valor consignados no registro de cada lance.
A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registrado no sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecido no preâmbulo deste edital.
Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequiível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.
Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja entendido como manifestamente inexequível.
No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Modo de disputa deste certame:
8.11.1..— Modo de Disputa Aberto -Fechado:

8.11.1.1... No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.11.1.2. — Aetapadelances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

8.11.1.3. — Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.11.1.3.1. — Olicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.
8.11.1.3.2. — Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramq

prazo. o
>)

o
E
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8.11.14. — Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.11.1.4.1. ." Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.1.5. — Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

— presente instrumento.
Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:

9.3.1. — A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
procedimento.

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.3.3. — No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

9.3.4. —A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.º 123/2006.

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que poderão ser
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.
Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ill, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no
preâmbulo deste instrumento.

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens
relacionados no Termo de Referência.

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado.

9.6.4. .—.Seamesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará
pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da
seguinte forma:

9.7.1..— Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor
do item.

9.7.2. — No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de
pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.
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A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.
Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
10.3.1../ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.
10.5.1./.— O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.
10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1. — Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
11.1.2. — Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e
11.1.32. ..— Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.3.1. . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos "societário,º.,â

fornecimento similares, dentre outros. õ
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11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com este Edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
Seus anexos.
11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

11.7.1.1./ Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não
aceitação da proposta.
11.8.1..— Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração.

11.8.3. —Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos ná contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

11.8.4. — Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)
inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:
11.9.1.º.— não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Cowtk&
11.9.2. contiver vícios insanáveis;
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11.9.3. — não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.9.-5. . com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

11.9.5.1.º/.— Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste
procedimento de contratação.

11.9.5.2. — As propostas serão avaliadas quanto à sua compatibilidade com os preços de
mercado e com o orçamento estimado pela Administração, sendo
desclassificadas aquelas que apresentarem preços excessivamente elevados
(sobrepreço) ou que permanecerem acima do orçamento máximo aceitável
definido no edital, após a fase de negociação.

11.9.5.3. 8.4. No caso específico destas obras de engenharia, serão consideradas
presuntivamente —inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
11.9.5.4. — Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, poderá ser

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta
que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)
não é(são) inexequível(eis)

11.9.6.. — apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela
Administração.

11.10.1. / inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após
diligência do Agente de Contratação, que comprove:

11.10.1.1... que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.10.1.2. — inexistirem custos de oportunidade capazes de Jjustificar o vulto da oferta.

11.11. — Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

11.12. —Errosno preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

11.12.1./— O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

11.12.2. — Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP!: 01.616.269/0091-60 v
Conj. Habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves, nº S/N, Centro Administrativo, Davinópolis, Maranhão, Brãe

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

11.13. — Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

11.13.1..— Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

11.13.2. — Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

11.13.4. — Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

. segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

12.1../— Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances nos termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.3. — Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

12.3.1..— Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
. de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

' julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

12.5. . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

12.5.1.º— Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

12.6. — Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
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12.6.1./—— complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

12.6.2. — atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

12.7. — Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

12.9. — Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

12.11. — Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.12. . Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

12.12.1.. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

12.13. — A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13.1..— A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.14. — Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

12.14.1. — O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.15. — A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

12.15.1. / Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.16. — Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma

12.17. — Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
. quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

. 13.1. — Ainterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

13.2. — Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso. '

13.2.1. — aintenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.2.2. Afaltademanifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

13.3. — A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará
a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3.1. — O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de i
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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13.3.2. . Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

134. . Orecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.1. Cometé infração administrativa, nos tekmos da Iéi, o licitante qué, com dolo ou culpa '
14.1.1. — deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
14.1.2. — salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
14.1.2.1. — nãoenviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. — recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. —apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. — não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
OU a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

14.14. —apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

14.1.5. — fraudar a licitação
14.1.6. — comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
14.1.6.1. — agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. — induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. — praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. — praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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14.3.

14.4.
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14.6.

14.7.
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Conj. Habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves, nº S/N, Centro Administrativo, Davinópolis, Maranhão, B

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

14.2.1. advertência;
14.2.2. . multa;
14.2.3. — impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1..— a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. — as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. — as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. —os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. —a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas nos Itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º

14.133/2021.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. — Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.
14.12. . Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

. 14.13. — Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.1. — Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.
15.2. — A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.
15.3. — Asimpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

. 15.3.1. — A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.4. — Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
15.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.
15.6. — As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.6.1. — A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

15.7. — Asrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada
para realização do certame através do endereço www .licitadavinopolis.com.br e vincularão os

participantes e a Administração.

16.1. . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

16.2.1. — A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
16.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.
O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.
As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte:

16.8.1...— Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

16.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

16.8.3. — Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferlda para o primeiro dia

comunicação do Agente de Contratação em contrário.
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16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

previstas no mencionado diploma legal.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Este Edital será fornecido a  qualquer  interessado,  através dos  sítios
wwWVW.licitadavinopolis.com.br e www.davinopolis.ma.gov.br.
Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.
5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

Mapa de Risco;

Anexo |l Estudo Técnico Preliminar;

Anexo |ll Termo de Referência;

Anexo |V Projeto;

Anexo |V Minuta do Termo de Contrato.

Davinópolis — MA, 12 de maio de 2026.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Anexo 1l - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)

A : MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA - Secretaria Municipal de Administração e
Orgão/Entidade: ;Planejamento
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Nº do Processo (NUP): 1711001/2025
Data da Elaboração: 11 de dezembro de 2025

Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das
Objeto da Contratação: obras de construção de 02 (duas) praças públicas no Município de Davinópolis-

MA.

É%Í);')onsavels pela Elaboração do Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e Licitações

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): A contratação é essencial para promover a revitalização
urbana e consolidar polos multifuncionais de lazer, saúde e integração social. A escolha do pavimento
intertravado (paver) nas calçadas justifica-se pela sua eficiência drenante e facilidade de manutenção de redes
subterrâneas, o que reduz custos operacionais futuros. Sob a ótica do interesse público, o projeto busca garantir
acessibilidade plena, conforme a norma NBR 9050, eliminando barreiras arquitetônicas para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida. Além disso, a instalação de quiosques, academias ao ar livre e playgrounds
visa oferecer um ambiente humanizado e seguro para o suporte à saúde e educação das comunidades vizinhas.

2.1. Da Justificativa quanto ao Plano de Contratações Anual (PCA): Em conformidade com o disposto no Art. 18, $ 1º,
inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, registra-se que o Município de Davinópolis/MA ainda não instituiu formalmente o seu
Plano de Contratações Anual (PCA). A legislação estabelece que a demonstração de previsão da demanda no referido plano
é obrigatória apenas "sempre que elaborado". Portanto, a ausência de um PCA municipal não obsta à presente
contratação, desde que devidamente justificada neste Estudo Técnico Preliminar.

2.2. Do Planejamento Estratégico e Documento de Formalização da Demanda: Apesar da inexistência do PCA, a
contratação não é isolada ou assistemática. Ela decorre de um planejamento prévio iniciado com a identificação de uma
necessidade pungente das secretarias municipais, devidamente registrada no Documento de Formalização de Demanda
(DFD). A solução foi desenhada para racionalizar o gasto público e evitar equipamentos sem manutenção tendem a
apresentar falhas críticas.

€
2.3. Compatibilidade com as Leis Orçamentárias: A presente demanda guarda estrita compatibilidade c “asem%
orçamentárias vigentes (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Qà d ,

omis,*

o
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Os requisitos aqui estabelecidos são os elementos indispensáveis para que a execução das obras das Praças
do Bazoga e Santa Lúcia atenda às necessidades de lazer, saúde e segurança da população de Davinópolis-
MA, garantindo a solidez das estruturas e a funcionalidade dos espaços públicos.

3.1. Classificação como Obras Comuns e Vedação a Artigos de Luxo

e Padrão de Qualidade Comum: O objeto é classificado como obra de engenharia comum, uma vez que seus
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo mercado por meio de
especificações usuais e normas técnicas consagradas da ABNT.
e Vedação ao Luxo: Em estrita observância ao Art. 20 da Lei nº 14.133/2021, é proibida a execução de serviços
ou a aquisição de materiais com características de ostentação, focando-se exclusivamente na durabilidade do
mobiliário urbano, na eficiência da iluminação em LED e na resistência dos pavimentos intertravados.

3.2. Padrões Técnicos e de Qualidade dos Materiais

Para assegurar a segurança dos usuários e a vida útil do patrimônio público, os materiais e serviços deverão
obedecer aos seguintes critérios:

e Pavimentação e Acessibilidade: As calçadas devem utilizar blocos de concreto intertravados (paver) e piso
tátil, seguindo rigorosamente a NBR 9050 para garantir acessibilidade plena, especialmente nas rampas de
acesso adjacentes à Escola Donatília Macêdo.
e Mobiliário Urbano e Lazer: O playground deve ser fabricado em polietileno de alta densidade com proteção
UV ou tora de eucalipto tratado, enquanto os equipamentos de academia ao ar livre devem possuir pintura
eletrostática resistente à meteorização.
e Instalações e Estruturas: Quiosques e banheiros devem utilizar blocos cerâmicos vazados de alta qualidade,
com louças sanitárias dotadas de duplo fluxo para otimização do consumo de água.

3.3. Critérios e Práticas de Sustentabilidade

A contratada deverá alinhar a execução das obras às diretrizes de desenvolvimento nacional sustentável:

e Gestão de Resíduos e Logística Reversa: Caberá à contratada a correta destinação dos resíduos da
construção civil, priorizando a logística reversa para embalagens de materiais e componentes eletrônicos
descartados, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
e Conforto Ambiental: O projeto paisagístico deverá utilizar espécies nativas, como lIpês e Oitis, visando a
criação de microclimas que reduzam a temperatura local e proporcionem sombra natural para os bancos de
concreto.

3.4. Conformidade Normativa e Habilitação Técnica

e Capacidade Técnico-Operacional: A empresa licitante deverá comprovar experiência prévia na execução de
obras de urbanização ou pavimentação urbana de complexidade compatível, mediante atestados registrados nos
conselhos profissionais competentes.
e Garantia e Solidez: Conforme o Art. 140, 8 6º da Lei 14.133/2021, a contratada responderá objetivamente pela
solidez e segurança dos materiais e serviços pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos após o recebimento
definitivo.
e Responsabilidade Técnica: Toda a execução deve estar amparada por profissional legalmente habilitado,
com a devida emissão de ART ou RRT, assegurando o rigor técnico planejado.

3.5. Condições de Execução e Organização do Canteiro

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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A definição dos quantitativos para esta contratação foi norteada pelo princípio do planejamento e da precisão
técnica, em estrita observância ao Art. 18, 8 1º, inciso IV e ao Art. 40, inciso |ll da Lei nº 14.133/2021. A estimativa
deverá refletir fielmente o levantamento realizado nos Projetos Executivos, visando a execução integral da
infraestrutura urbana necessária para consolidar os espaços de lazer e convivência em Davinópolis- MA.

4.1. Metodologia de Dimensionamento

Para o cálculo das quantidades de serviços, materiais e equipamentos, a equipe de engenharia observará os
seguintes parâmetros técnicos:

e Levantamento Planialtimétrico e Cadastral: Realização de medições diretas nos terrenos situados na
Avenida Castelo Branco (interseções com Rua Ivanildo Jr. e próximo à Escola Donatília Macêdo), permitindo o
dimensionamento preciso das áreas de intervenção.
e Projetos Executivos e Memoriais: Definição das áreas de pavimentação (passeios), estruturas de quiosques,
banheiros, além da quantidade exata de mobiliário urbano (bancos, lixeiras) e equipamentos esportivos.
e Composições de Custos (SINAPI): Utilização de técnicas quantitativas baseadas nas tabelas oficiais (SINAPI)
para determinar as unidades de medida (m?, mº, kg, UN) de cada etapa construtiva, assegurando que o objeto
licitado tenha lastro em uma necessidade real de obra. |
e Análise Geotécnica Prévia: Dimensionamento das fundações dos quiosques, postes e monumentos com base
na resistência do solo local, visando evitar desperdícios com superdimensionamento ou riscos estruturais.

4,2. Detalhamento dos Itens e Quantitativos Consolidados

Abaixo, apresentam-se os quantitativos globais resultantes da consolidação das planilhas orçamentárias das
duas praças, conforme detalhado nos anexos técnicos:

ITEM| DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / GRUPOS UNID) PRAÇA BAZOGA | PRAÇA | TOTAL
SANTA
LÚCIA

1 iPavimentação e Piso Intertravado: Execução de passeio público| m? 767,51 544,81 /1.312,32
em blocos intertravados e piso estrutural armado, conforme NBR
9050.

2 |Playground em Tora de Eucalipto: Conjunto infantil contendo casa| CJ o1 o1 02
do tarzan, balanço, gangorra e escorregador.

3 jEquipamentos de Academia ao Ar Livre: Conjuntos galvanizados| UN o7 -- o7
incluindo esqui triplo, simulador de caminhada e elíptico.

4 lluminação Pública LED: Postes de 11m com luminárias LED dei UN 02 02 04
6OW e 200W, incluindo cabeamento e infraestrutura elétrica.

5 IMobiliário (Bancos de Concreto): Bancos de concreto armado| m? 14,80 45,00 59,80
estrategicamente posicionados nas áreas de sombra.

6 iQuiosques e Estruturas de Apoio: Construção de unidades| UN o3 o1 04
individuais destinadas ao comércio e banheiros públicos.

4.3. Interdependência e Economia de Escala

A contratação conjunta das obras das Praças do Bazoga e Santa Lúcia em um único lote permlte a obtençao de
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centralização dos procedimentos assegura a padronização estética do mobiliário urbano e dos materiais de
acabamento em todo o município.

4.4. Justificativa do Modelo de Execução (Empreitada por Preço Global)

Este tópico detalha a análise das alternativas técnicas e a fundamentação para a escolha da solução que melhor
garante a revitalização urbana de Davinópolis- MA, assegurando a durabilidade do patrimônio público, a
acessibilidade plena e a eficiência econômica da intervenção.

5.1. Prospecção e Análise de Alternativas

A equipe de planejamento avaliou diferentes métodos construtivos e materiais para a urbanização das praças,
focando na viabilidade técnica, manutenção futura e conforto dos usuários:

e Alternativa A — Pavimentação Asfáltica e Estruturas Metálicas Simples: Embora apresente custo de
implantação ligeiramente inferior, esta opção mostra-se desvantajosa para espaços de lazer. O asfalto retém
excessivo calor, prejudicando o microclima local, e as estruturas metálicas simples exigem manutenção
constante contra corrosão. Além disso, a manutenção de redes subterrâneas sob asfalto exige demolições
Onerosas e gera remendos estéticos.
e Alternativa B — Pavimento Intertravado (Paver) e Alvenaria Convencional (Solução Escolhida): Esta
solução foi selecionada por permitir a permeabilidade do solo e facilitar manutenções corretivas em redes
hidrossanitárias sem perda de material. O uso de blocos cerâmicos vazados e cobertura em telha cerâmica tipo
"Plan" nas edificações (quiosques e banheiros) garante melhor isolamento térmico e durabilidade estrutural,
adequando-se ao clima da região.

5.2. Justificativa do Modelo de Execução e Pesquisa de Preços

Diferente da aquisição de bens comuns, o objeto é classificado como Obra de Engenharia. Optou-se pela
modalidade Concorrência, com critério de julgamento pelo Menor Preço, sob o regime de Empreitada por
Preço Global (EPG):

e Justificativa do EPG: Este regime é o mais adequado por se tratar de serviços que possuem projetos
executivos completos, com quantitativos de elevada acurácia e memória de cálculo detalhada. Isso minimiza
riscos de variações de quantitativos e vincula o pagamento à conclusão de marcos físicos mensuráveis.
e Metodologia de Precificação: O orçamento observará rigorosamente pelas bases oficiais SINAPI e tabelas
referenciais. Fundamentado na jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 325/2007 e 2.369/2011), garantindo que o
valor de referência reflita os custos reais de mercado para infraestrutura urbana.

5.3. Parcelamento vs. Aglutinação do Objeto

Em observância ao princípio do parcelamento, a Administração avaliou a viabilidade de licitar as praças
separadamente, mas optou pela aglutinação em lote único (02 praças):

e Economia de Escala e Logística: AÀ execução conjunta permite a mobilização de um único canteiro
administrativo e logística de transporte de materiais (blocos, areia e brita) unificada, reduzindo o custo global.
* Responsabilidade Técnica Única: A aglutinação evita conflitos de interface e garante que uma única em |
seja responsável pela solidez e segurança de ambas as estruturas perante a Administração MiRt
simplificando a fiscalização e a gestão contratual.
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5.4. Conclusão da Escolha

A estimativa do valor para a execução das obras das Praças do Bazoga e Santa Lúcia deverá seguir o rito do
Art. 23, 8 2º da Lei nº 14.133/2021, que estabelece critérios específicos para obras e serviços de engenharia. O
objetivo é assegurar que o orçamento de referência reflita os custos reais de mercado e a justa remuneração dos
insumos e mão de obra.

6.1. Parâmetros para a Pesquisa de Preços

A composição do preço global deverá observar a utilização prioritária dos seguintes parâmetros, de forma isolada
ou combinada:

e Composição de Custos Unitários (SINAPI): Utilização prioritária do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil, cujos custos unitários são menores ou iguais à mediana do item
correspondente, garantindo a economicidade.
e Referencial de BDI: Adoção de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), detalhado analiticamente em
planilha própria, observando as faixas aceitáveis definidas pelo TOCU (Acórdão nº 2622/2013) para obras de
urbanização.
e Encargos Sociais: Inclusão de encargos sociais (ES) cabíveis, dimensionados para a realidade regional,
integrando o custo da mão de obra necessária para as fundações, alvenaria e instalações.
e Contratações Similares e Pesquisa de Mercado: Consulta subsidiária a processos de outros órgãos
públicos concluídos no último ano e cotações diretas para itens não constantes no SINAPI, como equipamentos
de academia e playground especiíficos.

6.2. Memória de Cálculo e Formação do Preço

A memória de cálculo detalhada, contendo o Orçamento Analítico (composições unitárias) e o Orçamento
Sintético. A estimativa global será consolidada a partir das seguintes categorias de intervenção:

1. Infraestrutura e Superestrutura: Fundações dos quiosques, banheiros e execução de alvenaria armada.
2. Pavimentação e Passeios: Execução de piso intertravado (paver) e calçadas em concreto simples, seguindo
a NBR 9050 [Passagens anteriores].
3. Mobiliário e Lazer: Fornecimento e instalação de playground em eucalipto, aparelhos de academia ao ar
livre e bancos de concreto.
4. Instalações e Paisagismo: Infraestrutura elétrica (LED), hidrossanitária e plantio de espécies arbóreas
(Ipês/Oitis).

6.3. Análise da Viabilidade Econômica Preliminar

A contratação é declarada economicamente viável sob o regime de Empreitada por Preço Global. Diferente do
registro de preços, esta solução oferece maior segurança jurídica e financeira ao Município, pois vincula o
desembolso à entrega efetiva de etapas físicas mensuráveis, mitigando riscos de aditivos desnecessários por
falhas de quantitativos. O orçamento estimado serve como limite máximo aceitável, garantindo que a proposta
vencedora esteja dentro do teto orçamentário previsto para o convênio.

6.4. Prevenção de Irregularidades e Análise Crítica
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O orçamento deverá ser submetido a uma análise crítica para evitar o "jogo de planilha", assegurando que os
preços unitários relevantes não apresentem sobrepreço em relação aos referenciais oficiais. A Administração
assegura a aplicação dos princípios da transparência e do planejamento, descartando propostas manifestamente
inexequiíveis (inferiores a 75% do valor orçado) ou excessivamente elevadas.

Sigilo: O orçamento estimado terá caráter sigiloso.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo
durante a fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o
denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos,
estrutura operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas,
quantitativos e demais informações indispensáveis à elaboração das propostas.

A solução escolhida consiste na execução integral das obras de engenharia para a construção das Praças
Públicas do Bazoga e Santa Lúcia, no Município de Davinópolis-MA. A estratégia está estruturada para
transformar áreas urbanas subutilizadas em polos multifuncionais de lazer, saúde e integração social, garantindo
a entrega de infraestrutura completa, mobiliário urbano de alta resistência e acessibilidade plena, em
conformidade com as metas do planejamento municipal.

7.1. Escopo Integrado da Execução

A solução abrange todas as etapas construtivas necessárias para a entrega das praças em perfeitas condições
de uso operacional:

e Infraestrutura e Urbanização: Execução de terraplenagem, fundações em concreto armado para as
edificações, e pavimentação em blocos intertravados (paver) e piso estrutural armado.
e Edificações e Serviços: Construção de quiosques comerciais e banheiros públicos com acabamento
cerâmico, além de um palco estruturado para eventos culturais na Praça Santa Lúcia.
e Equipamentos de Lazer e Saúde: Fornecimento e instalação de playgrounds em polietileno de alta
densidade e academias ao ar livre em aço carbono com pintura eletrostática, garantindo resistência à
meteorização.
e Mobiliário e Conforto Térmico: Instalação de conjuntos de piquenique em madeira tratada com sombreiros
(ombrelones), bicicletários galvanizados, ponto de ônibus moderno e bancos de concreto armado e madeira.

7.2. Garantia e Qualidade Técnica

Para assegurar a solidez do patrimônio público e a segurança dos usuários, a solução prevê rigorosos controles
de conformidade:

e Rigor Normativo: Toda a execução observará estritamente as normas da ABNT, com ênfase na NBR 9050
(Acessibilidade), NBR 5410 (Instalações Elétricas) eNBR 9781 (Pavimento Intertravado).
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e Responsabilidade Técnica: A obra será amparada por profissionais habilitados, com a devida emissão de
ARTIRRT, respondendo a contratada objetivamente pela solidez e segurança dos materiais e serviços pelo prazo
de 05 anos.
e Materiais de Alta Durabilidade: Vedação ao uso de materiais de baixa qualidade, exigindo-se componentes
novos, de primeiro uso, com proteção UV e acabamentos resistentes a vandalismos e intempéries.

7.3. Dinâmica Operacional e Gerenciamento

Diferente da aquisição de bens, a dinâmica operacional baseia-se no regime de Empreitada por Preço Global
(EPG):

e Medição por Resultados: Os pagamentos estarão vinculados à conclusão de marcos contratuais (etapas
físicas) previstos no cronograma, o que assegura o cumprimento do prazo de 10 (dez) meses e mitiga riscos de
medições imprecisas.
e Fiscalização Ativa: A Administração designará gestor e fiscal técnico para monitorar o histórico de execução,
registrar ocorrências e garantir que as especificações do projeto executivo sejam seguidas fielmente antes de
qualquer liberação financeira.

7.4. Sustentabilidade e Eficiência Urbanística

A execução da solução promove o desenvolvimento sustentável por meio de escolhas técnicas conscientes:

e Conforto Ambiental: Integração de paisagismo com espécies nativas (Ipês e Oitis) para criação de
microclimas e sombreamento natural.
e Drenagem e Eficiência Energética: Uso de pavimentos permeáveis para melhor escoamento superficial e
sistema de iluminação pública com luminárias LED de alta eficiência (60W e 200W), reduzindo o consumo de
energia e custos de manutenção do município.
e Economicidade Local: A centralização das obras em um único certame gera economia de escala na
mobilização de canteiros e logística de insumos, otimizando a aplicação do recurso público.

Dessa forma, a contratação constitui uma solução de engenharia completa e vantajosa, capaz de revitalizar o
espaço urbano de Davinópolis- MA, garantindo equipamentos duráveis e acessíveis para as gerações presentes
e futuras.

8.1. Opção Técnica: Aglutinação do Objeto (Adjudicação por Preço Global do Lote)

A Administração Municipal de Davinópolis/MA opta pela adjudicação por preço global do lote (02 praças).
Embora o parcelamento seja a regra geral, a natureza de obra de engenharia de urbanização em um mesmo
município recomenda a reunião das frentes de serviço para garantir a padronização e a eficiência administrativa,
sem que isso acarrete perda de competitividade.

8.2. Justificativa Técnica: Unidade de Execução e Responsabilidade Única

Diferente do fornecimento de bens de consumo, a execução de obras públicas exige uma logística de canteiro
complexa. Ao aglutinar as duas praças, a Administração assegura:

e Padronização Técnica: Garante-se que os materiais (blocos intertravados, madeira de eucalipto tratada e
conjuntos de academia) possuam o mesmo padrão de acabamento e qualidade em ambos os locais.
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e Responsabilidade Técnica Única: Evita-se o conflito de interfaces e garante-se que uma única empresa
responda pela solidez e segurança de todas as estruturas perante o município, facilitando a gestão de garantias
por 05 anos.

8.3. Justificativa Econômica: Economia de Escala e Otimização do BDI

A regra da aglutinação busca, neste caso especiífico, aeconomicidade através da otimização de custos indiretos:

e Redução de Custos de Mobilização: A contratada poderá utilizar uma estrutura única de escritório técnico,
almoxarifado e transporte de maquinário para atender às duas frentes de serviço, localizadas na mesma malha
urbana.
e Ganho de Escala em Insumos: A aquisição centralizada de grandes volumes de concreto, blocos de paver e
postes de iluminação LED permite a obtenção de preços mais vantajosos junto aos fabricantes.

8.4. Mitigação de Riscos Administrativos e de Gestão

Embora o lote único concentre o objeto, essa estratégia reduz o esforço operacional de fiscalização. Gerenciar
dois contratos distintos para obras similares e concomitantes geraria uma duplicação desnecessária de atos de
medição, empenho e fiscalização técnica, o que sobrecarregaria a equipe da Secretaria de Infraestrutura sem
gerar benefício compensatório ao erário. Além disso, mitiga o risco de uma das praças ser abandonada enquanto
a outra avança, garantindo o cronograma de 10 meses para ambas.

8.5. Conclusão sobre a Forma de Contratação

Em conformidade com o Art. 18, $ 1º, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021 e seguindo o padrão de conteúdo
estabelecido no documento de referência, a presente contratação para a construção das Praças do Bazoga e
Santa Lúcia busca resultados que transcendem a execução física da obra, focando na revitalização urbanística,
na segurança estrutural e na eficiência social do investimento público.

Os benetfícios diretos esperados estão estruturados nos seguintes pilares:

9.1. Economicidade e Eficiência Financeira

e Economia de Escala e Logística: A aglutinação das duas obras em um único certame permite a redução de
custos indiretos, como a mobilização unificada de canteiros e a aquisição de grandes volumes de insumos (blocos
intertravados e concreto), refletindo em propostas mais competitivas.
e Redução de Gastos com Manutenção Corretiva: A escolha técnica pelo pavimento intertravado (paver)
busca reduzir custos futuros, pois permite intervenções pontuais em redes subterrâneas sem a necessidade de
demolições extensas ou reposição onerosa de material, comum em pavimentos asfálticos.
e Eficiência Energética: A instalação planejada de luminárias com tecnologia LED (60W e 200W) visa reduzir
significativamente o consumo de energia elétrica do município e os gastos com reposição de lâmpadas, dada a
maior vida útil desses componentes.

9.2. Eficiência Operacional e Qualidade dos Serviços

e Entrega de Infraestrutura Multifuncional: O principal resultado é a consolidação de espaços seguros para
lazer e saúde, garantindo o funcionamento imediato de quiosques, academias ao ar livre e playgroyads
perfeitas condições de uso. Q'âº
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e Acessibilidade e Inclusão Social: Assegurar que 100% das áreas de intervenção atendam aos parâmetros
da NBR 9050, eliminando barreiras arquitetônicas e promovendo a inclusão de pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida na vida social do município.
e Rigor Técnico e Segurança: A execução sob supervisão técnica constante visa garantir que as fundações,
estruturas e instalações hidrossanitárias sigam fielmente os projetos executivos, prevenindo patologias
construtivas e zelando pela integridade dos futuros usuários.

9.3. Melhor Aproveitamento de Recursos e Sustentabilidade

e Preservação Patrimonial: A utilização de materiais de alta resistência, como playgrounds em polietileno com
proteção UV e mobiliário em madeira de eucalipto tratada, prolonga a vida útil dos bens públicos, postergando a
necessidade de novos investimentos em substituições precoces.
e Sustentabilidade e Conforto Ambiental: A integração do projeto paisagístico com espécies nativas (Ipês e
Oitis) e o uso de pavimentos permeáveis contribuem para a redução de ilhas de calor e melhoria da drenagem
pluvial urbana, alinhando o projeto aos princípios do desenvolvimento nacional sustentável.
e Governança e Transparência: A contratação estruturada por Empreitada por Preço Global permite o
controle rigoroso do cronograma físico-financeiro de 10 meses, vinculando pagamentos à entrega efetiva de
resultados técnicos mensuráveis e registrados no histórico de gestão do contrato.

Dessa forma, a contratação servirá como parâmetro para avaliar se a Administração atingiu sua meta de
modernização do espaço urbano de Davinópolis- MA com o melhor custo-benefício, consolidando os resultados
em relatórios finais de acompanhamento contratual que confrontem a execução com as promessas de valor
estabelecidas neste planejamento.

10.1. Designação da Equipe de Gestão e Fiscalização

e Ato Formal de Nomeação: A autoridade competente designará, por meio de portaria, o Gestor do Contrato e
o Fiscal Técnico, preferencialmente servidores efetivos, observando o princípio da segregação de funções.
e Perfil Técnico: O fiscal designado deverá possuir qualificação técnica compatível com a complexidade de
obras de engenharia, sendo capaz de supervisionar serviços de pavimentação, instalações elétricas e
hidráulicas, garantindo o cumprimento do rigor técnico planejado.
e Ciência das Atribuições: Antes da formalização, os agentes seráão cientificados de suas responsabilidades e
terão acesso integral aos projetos executivos, memoriais e planilhas orçamentárias.

10.2. Adequação e Organização do Canteiro de Obras

e Liberação das Áreas de Intervenção: Previamente à ordem de serviço, a Administração confirmará a
disponibilidade e a desocupação total dos terrenos situados na Avenida Castelo Branco (Praça Santa Lúcia e
Praça do Bazoga) para a instalação do canteiro administrativo.
e Planejamento Operacional: Definição logística para minimizar impactos no trânsito e assegurar a proteção de
pedestres no entorno da Escola Donatília Macêdo e do Hospital Municipal durante a execução das obras [ETP
anterior].
e Segurança do Trabalho: Validação do plano de sinalização e isolamento da obra para zelar pela integridade
física de operários e usuários do espaço urbano.

10.3. Verificação de Regularidade e Providências Técnicas
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e Atualização de Certidões: Realização de consulta atualizada aos cadastros de empresas inidôneas e
suspensas (CEIS e CNEP) imediatamente antes da assinatura do contrato.
e Validação da ART/RRT: Confirmação de que o profissional responsável pela execução da obra apresentou a
devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) vinculada
ao contrato e à licitante vencedora.
e Conformidade Normativa: Verificação prévia da adequação técnica dos materiais a serem empregados,
especialmente os blocos intertravados (NBR 9781) e equipamentos de lazer (playground e academia), garantindo
que atendam às especificações de acessibilidade da NBR 9050.

10.4. Reserva e Indicação de Créditos Orçamentários

e Certificação Financeira: Diferente do Registro de Preços, a presente contratação exige a indicação precisa
da dotação orçamentária integral antes da assinatura do contrato, vinculada ao Contrato de Repasse nº 968054
e aos recursos próprios do Município.
e Adequação ao PPA e LOA: A despesa deverá estar formalmente compatibilizada com o Plano Plurianuale a
Lei Orçamentária Anual vigente, sob pena de nulidade do ato.

10.5. Capacitação Prática e Recebimento

e Treinamento para Fiscalização: O Município poderá promover orientação técnica para a equipe sobre as
rotinas de medição por resultados, conferência de materiais e aplicação de listas de verificação (checklists)
durante o recebimento provisório.
e Gestão de Documentação Técnica: Orientação sobre o preenchimento do Livro de Ordem e do histórico de
gerenciamento do contrato, documentando todas as ocorrências para subsidiar o recebimento definitivo pela
comissão competente.

Essas providências visam mitigar riscos de inexecução ou patologias construtivas, assegurando que a estrutura
administrativa de Davinópolis- MA esteja apta a gerir a entrega de espaços públicos modernos, seguros e
funcionais dentro do prazo de 10 (dez) meses.

11.1. Definições Adotadas

Para esta análise, adotam-se as premissas técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União (TCU):

e Contratações Correlatas: Objetos complementares que buscam otimizar a solução através de economia de
escala ou padronização técnica.
e Contratações Interdependentes: Instrumentos que funcionam como pré-requisitos para o sucesso da obra
ou que dependem da conclusão desta para serem efetivados.

11.2. Identificação de Contratações Correlatas

Mapeou-se como principal contratação correlata a prestação de serviços de iluminação pública e
manutenção da malha viária urbana.
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e Justificativa: A instalação dos postes de 11 metros e luminárias LED (60W e 200W) previstos no projeto
deve estar em harmonia com o cronograma de manutenção de iluminação da Avenida Castelo Branco. De
nada adiantaria a infraestrutura elétrica interna das praças se os pontos de acoplamento da rede pública não
estivessem operacionais, o que comprometeria a segurança e a eficiência energética da solução escolhida.

11.3. Identificação de Contratações Interdependentes

A eficácia da execução e a entrega final das praças dependem diretamente da vigência e conformidade dos
seguintes serviços e instrumentos:

e Contrato de Repasse nº 968054: A execução das obras é interdependente da manutenção deste convênio
federal, cujas metas técnicas e financeiras balizam o cronograma de 10 (dez) meses de execução. O sucesso
da solução depende da aprovação das medições pelo órgão repassador.
e Serviços de Fiscalização e Supervisão de Obras: Conforme o Art. 18, $ 1º, inciso X, a gestão do contrato
exige profissionais habilitados para supervisão técnica das fundações, estruturas de concreto e pavimentação

. em blocos intertravados (paver), assegurando o cumprimento da NBR 9050.
e Gestão de Resíduos e Limpeza Urbana: O canteiro de obras depende da dinâmica municipal de coleta de
resíduos da construção civil, garantindo que o descarte de materiais não impacte o entorno do Hospital
Municipal Dr. Clésio da Fonseca e da Escola Donatília Macêdo.

11.4. Gestão de Riscos e Planejamento Integrado

Embora a construção das praças constitua uma solução autônoma para fins de validade jurídica, a Administração
de Davinópolis/MA reconhece sua interdependência operacional com o planejamento urbano:

e Ação Preventiva: A Secretaria Municipal de Infraestrutura (SINFRA) deverá coordenar os trabalhos com
os órgãos de trânsito e concessionárias de energia, evitando que as escavações para fundações dos
quiosques ou instalação do bicicletário coberto causem interrupções indevidas em serviços públicos
adjacentes.
e Conclusão sobre a Interdependência: Conclui-se que não há dependência contratual que impeça a
deflagração da Concorrência, mas sua execução deve ser integrada ao plano de manutenção predial e
urbanística do Município para garantir a preservação do patrimônio e a acessibilidade plena pretendida.

12.1. Identificação de Impactos Ambientais

O ciclo de vida das obras de construção das praças apresenta os seguintes potenciais de impacto:

e Geração de Resíduos da Construção Civil (RCC): A execução de fundações, alvenarias e pavimentação
gera sobras de materiais (concreto, cerâmica, madeira e embalagens) que, se descartados incorretamente,
sobrecarregam os sistemas de limpeza urbana e degradam o solo.
e Alteração do Escoamento Superficial: A impermeabilização do solo por meio de pisos estruturais pode elevar
o risco de alagamentos pontuais se não for integrada a soluções de drenagem eficiente.
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e Emissões e Poluição Sonora: O uso de maquinário para terraplenagem e transporte de insumos gera emissão
de gases de efeito estufa e ruídos que impactam temporariamente o entorno, especialmente em áreas sensíveis
como a adjacência ao Hospital Municipal Dr. Clésio da Fonseca.
e Consumo de Recursos Naturais: A demanda por energia elétrica para iluminação e água para a manutenção
futura das áreas verdes impacta os recursos municipais ao longo do ciclo de vida do objeto.

12.2. Medidas Mitigadoras e Diretrizes de Sustentabilidade

Para minimizar os impactos identificados, a contratação observará as seguintes práticas:

e Gestão de Resíduos e Disposição Final: A contratada deverá implementar o Plano de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos, assegurando a destinação final ambientalmente adequada de entulhos e refugos, em estrita
observância à Lei nº 12.305/2010 e ao Art. 45, | da Lei 14.133/2021.
e Eficiência Energética via LED: O projeto prevê a instalação de luminárias com tecnologia LED (60W e 200W),
que comprovadamente favorecem a redução do consumo de energia e possuem vida útil superior, diminuindo a
pressão sobre os recursos naturais.
e Pavimentação Permeável (Paver): A escolha pelo pavimento em blocos intertravados facilita a infiltração de
águas pluviais e permite manutenções subterrâneas sem a necessidade de demolições extensas, prolongando
o ciclo de vida da obra e reduzindo o desperdício de materiais.
e Paisagismo como Barreira Térmica: A integração de espécies nativas (Ipês e Oitis) visa a criação de
microclimas que reduzem as ilhas de calor urbanas e promovem o conforto térmico natural, reduzindo a
necessidade de intervenções mecânicas de climatização.
e Durabilidade do Mobiliário: A especificação de materiais de alta resistência, como o playground em polietileno
com proteção UV e conjuntos em madeira de eucalipto tratada, visa maximizar a vida útil do bem público e reduzir
a frequência de substituições.

12.3. Posicionamento sobre a Sustentabilidade

Em conformidade com o Art. 18, $ 1º, inciso XIIl da Lei nº 14.133/2021 e seguindo o padrão de conteúdo
estabelecido no documento de referência, a equipe de planejamento apresenta o posicionamento final sobre a
viabilidade e conveniência da construção das Praças do Bazoga e Santa Lúcia para o Município de
Davinópolis- MA.

13.1. Análise de Viabilidade Técnica e Econômica

A partir das informações levantadas, conclui-se que a necessidade da Administração é clara, pertinente e de
natureza essencial, visto que a revitalização desses espaços é indispensável para promover o lazer, a saúde e
a integração social da população. A solução escolhida — Empreitada por Preço Global — demonstrou ser a
mais adequada, pois o objeto permite a definição precisa de quantitativos e custos, conferindo maior segurança

rigorosa das normas de acessibilidade (NBR 9050).
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13.2. Justificativa da Vantajosidade

A contratação mostra-se economicamente vantajosa por utilizar a economia de escala ao aglutinar a execução
de duas praças em um lote único, o que otimiza custos logísticos de mobilização e permite preços mais
competitivos junto ao mercado. Além disso, a orçamentação pautada nas bases oficiais SINAPI (09/2025 e
02/2022) garante a obtenção de valores de referência consistentes e alinhados à realidade do estado do
Maranhão, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa sob a ótica do ciclo de vida do objeto.

13.3. Conformidade Legal e Orçamentária

O planejamento desta contratação está em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência e
planejamento, fundamentando-se nas diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e nas orientações jurisprudenciais do
TCU. O valor global estimado reflete fielmente o levantamento planialtimétrico e os memoriais descritivos,
enquanto os riscos identificados são considerados mitigáveis por meio de uma fiscalização técnica rigorosa e
medições vinculadas a marcos contratuais. A despesa possui lastro financeiro vinculado ao Contrato de
Repasse nº 968054.

13.4. Encaminhamento Final

Diante de todo o exposto, esta equipe de planejamento manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da
contratação, declarando-a viável técnica e economicamente. Este Estudo Técnico Preliminar serve como base
técnica indispensável para a elaboração do Termo/dê Referência e demais documentos da fase preparatória,
garantindo que o processo licitatório selecione a próposta| apta a gerar o resultado mais vantajoso para a

ame 8 Davinópolis- MA.

Fx

Davinópolis - MA, 11 de dezembro de 2025

TN-(A%#M(ÍÉ%JN MENDONÇA sa FERREIRA
Diretora de Departamento de Compras e Licitações ipe de Engenharia da Sinfra

Portaria nº. 343/2025 CPF: 018.707.553-08
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Anexo |lll - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a execução das obras de construção de 02 (duas) praças públicas
no Município de Davinópolis/MA (Praça do Bazoga e Praça Santa Lúcia), compreendendo serviços de
infraestrutura, superestrutura, pavimentação, instalações elétricas/hidrossanitárias, paisagismo e mobiliário
urbano, conforme especificações, projetos executivos e planilhas orçamentárias estabelecidos neste Termo de
Referência.

1.2. O objeto da licitação é classificado como Obra de Engenharia, uma vez que a execução exige a integração
de serviços técnicos especializados para a transformação do ambiente urbano, com padrões de qualidade
definidos por normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), em especial a NBR 9050
(acessibilidade), NBR 5410 (instalações elétricas) e as diretrizes do IBRAOP.

1.3. A contratação será realizada por meio de Concorrência, sob a forma eletrônica, com julgamento pelo critério
de Menor Preço, regime de execução por Empreitada por Preço Global, modalidade e regime adequados para
obras onde os quantitativos e especificações podem ser previamente definidos com precisão no projeto
executivo, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa.

1.4. A presente contratação configura-se como Obra Pública de interesse social, tendo em vista que a criação
desses espaços de lazer e convivência é essencial para a revitalização urbana e a promoção da saúde e
segurança dos cidadãos de Davinópolis/MA, especialmente no entorno de unidades escolares e de saúde,
devendo ser executada em etapa única e contínua dentro do cronograma previsto.

1.5. O prazo de execução total das obras será de 10 (dez) meses, contados a partir da emissão da Ordem de
Serviço, enquanto a vigência do contrato deverá contemplar o período necessário para o recebimento definitivo
e a liquidação financeira, observando-se as condições de prorrogação previstas no Art. 107 da Lei nº
14.133/2021, desde que comprovado o interesse público.

1.6. A execução do objeto ocorrerá sob demanda de frentes de serviço integradas, mediante a emissão de
Ordem de Serviço. A contratada deverá garantir a instalação adequada do canteiro de obras, o transporte de
insumos e a guarda de materiais (como blocos intertravados e mobiliário), observando rigorosamente as normas
de segurança do trabalho e os critérios de recebimento provisório e definitivo estabelecidos.

1.7. Diferente do sistema de registro de preços para bens, a celebração do contrato de obra vincula a
Administração à execução total do projeto aprovado, ressalvada a possibilidade de alterações contratuais
devidamente justificadas para adequação técnica ou financeira, nos limites do Art. 124 da Lei nº 14.133/20214,
visando sempre a entrega funcional do objeto à população.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo viabilizar a execução de obras de engenharia para a construção
de 02 (duas) praças públicas no Município de Davinópolis/MA: a Praça do Bazoga, situada na interseção da
Avenida Castelo Branco com a Rua Ivanildo Jr., e a Praça Santa Lúcia, localizada próxima à Escola Donatília
Macêdo. Esta iniciativa é essencial para transformar áreas urbanas subutilizadas em espaços estruturados de
lazer, saúde e integração social, suprindo a carência de infraestrutura recreativa em pontos estratégicos da
cidade, adjacentes a unidades de saúde e ensino.

2.2. A implantação de infraestrutura multifuncional, contemplando pavimentação em blocos intertravados
(paver), quiosques, banheiros públicos, academias ao ar livre e playgrounds, é uma prioridade da
Admlnlstração Municipal para promover a reVItallzação urbana eo bem estar da população A escolha do

manutenção de redes subterrâneas, enquanto o projeto de palsaglsmo visa criar microclimas a4
reduzir ilhas de calor. Adicionalmente, a obra assegura a acessibilidade plena, conforme à;s

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Conj. Habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves, nº S/N, Centro Administrativo, Davinópolis, Maranhão

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

eliminando barreiras arquitetônicas e garantindo segurança no deslocamento de pedestres, idosos e pessoas
com deficiência.

2.3. O regime de execução de empreitada por preço global é o mais adequado para esta contratação, visto
que o objeto permite a definição prévia e precisa de especificações, materiais e quantitativos no Projeto
Executivo. Este regime confere maior segurança jurídica e financeira ao Município, vinculando os pagamentos à
conclusão de etapas físicas mensuráveis e mitigando riscos de variações imprevistas durante os 10 (dez) meses
previstos para a execução. |

2.4. AÀAexecução dos serviços será realizada em estrita conformidade com as normas técnicas da ABNT —
incluindo a NBR 5410 para instalações elétricas e a NBR 9781 para pavimentos — e as diretrizes do IBRAOP,
garantindo a solidez, durabilidade e qualidade estrutural das edificações e equipamentos públicos instalados. A
contratação está amparada pelo Contrato de Repasse nº 968054, assegurando que os recursos sejam
aplicados em conformidade com os padrões de transparência e economicidade exigidos pelos órgãos de
controle.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta consiste na execução integral e coordenada de obras de engenharia para a
construção de duas áreas de convivência pública em Davinópolis/MA. Os serviços abrangem desde a
mobilização de canteiro administrativo até a entrega funcional de infraestrutura, superestrutura, pavimentação,
instalações prediais, paisagismo e instalação de mobiliário urbano, operándo sob o regime de empreitada por
preço global.

3.2. Os serviços centrais e elementos técnicos fundamentais compreendem:

e Pavimentação e Acessibilidade: Execução de passeios em blocos de concreto intertravados (paver) de
20x10 cm com 6 cm de espessura (totalizando aproximadamente 1.410 m? entre as duas praças) e calçadas em
concreto moldado in loco armado com tela soldada nervurada CA-60. Toda a área será dotada de rampas,
rebaixamentos e piso tátil conforme a NBR 9050.
e Edificações de Apoio: Construção de quiosques e banheiros públicos utilizando blocos cerâmicos vazados
(9x19x39 cm), reboco paulista e cobertura em telhas cerâmicas tipo "Plan" sobre estrutura de madeira de lei
tratada.
e Equipamentos e Lazer: Fornecimento e montagem de conjuntos de playground em polietileno de alta
densidade ou tora de eucalipto, além de aparelhos de academia ao ar livre em aço carbono com pintura
eletrostática e áreas de piquenique com conjuntos de madeira e ombrelones fixados mecanicamente ao piso.
e Infraestrutura Urbana: Instalação de bicicletários galvanizados, ponto de ônibus com cobertura termoacústica
na Av. Castelo Branco, palco estruturado para eventos (Praça Santa Lúcia) e sistema de iluminação pública
em LED com postes de 11 metros.

3.3. Os trabalhos deverão observar rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT (especialmente NBR 9050,
5410 e 9781), as diretrizes do IBRAOP para obras públicas e os parâmetros do SINAPI/MA. Será exigida a
manutenção atualizada do Diário de Obras e do Livro de Ordem, o cumprimento estrito da NR-18 (Segurança
no Trabalho) e a observância da Resolução CONAMA nº 307/2002 para o gerenciamento adequado de resíduos
da construção civil, visando a mitigação de impactos ambientais no entorno do Hospital Municipal e das unidades
escolares adjacentes.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos para a contratação de empresa especializada
destinada à construção das Praças do Bazoga e Santa Lúcia, no Município de Davinópolis/MA, compreendem:
4.1.1. A contratada deve ser especializada em obras de engenharia civil e urbanização, com experiência
comprovada na execução de espaços públicos multifuncionais, contemplando pavimentação em bloca
intertravados, estruturas em concreto armado, instalações elétricas/hidrossanitárias e montagem de
urbano, garantindo a conformidade com as normas da ABNT e as diretrizes do IBRAOP.
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4.1.2. Para a fiel execução do objeto, a empresa deverá comprovar capacidade técnica e operacional em
intervenções de características semelhantes, que envolvam a implantação de áreas de lazer com equipamentos
de academia ao ar livre e playgrounds, além de edificações de apoio (quiosques e banheiros), assegurando a
solidez e a funcionalidade das estruturas.
4.1.3. Ao final de cada etapa, a contratada emitirá relatório técnico detalhado, informando o progresso das frentes
de serviço (infraestrutura, superestrutura ou acabamento), materiais empregados (como o paver de 6cm e telhas
cerâmicas), ensaios laboratoriais realizados e resultados do controle tecnológico do concreto e do solo,
permitindo o acompanhamento rigoroso pela fiscalização municipal.
4.1.4. À organização dos serviços seguirá estritamente as normas técnicas vigentes, com destaque para a NBR
9050 (Acessibilidade), NBR 5410 (Instalações Elétricas), NBR 9781 (Pavimentos Intertravados) e NBR 15575
(Desempenho de Edificações), visando garantir a segurança dos usuários e a durabilidade do patrimônio público.
4.1.5. É dever da contratada manter canal de comunicação ininterrupto com a fiscalização da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, atendendo com presteza às orientações técnicas para assegurar que a execução
nos canteiros da Avenida Castelo Branco não prejudique o fluxo adjacente ao Hospital Municipal e às unidades
escolares.
4.1.6. Previamente ao início das obras, a contratada submeterá à aprovação um Plano de Execução Detalhado,
contendo o cronograma físico-financeiro para o período de 10 (dez) meses, metodologia de fundações baseada
em investigação geotécnica e estratégias para a instalação segura de postes de iluminação LED e mobiliário de
madeira.
4.1.7. Ajustes técnicos ou imprevistos de engenharia deverão ser dirimidos em conjunto com o fiscal do contrato,
priorizando soluções que não comprometam a estética urbanística nem o prazo de entrega funcional das praças
à comunidade de Davinópolis.
4.1.8. Para fins de Habilitação Técnica, a licitante apresentará atestados emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado que comprovem a execução de serviços de complexidade compatível com o objeto,
especificamente em obras de urbanização e construção civil de edificações públicas.
4.1.9. Os atestados devem detalhar a dimensão das atividades realizadas, comprovando aptidão para o
gerenciamento integrado de frentes de pavimentação, instalações prediais e paisagismo, guardando proporção
com a magnitude do Contrato de Repasse nº 968054.
4.2. A execução deverá ser contínua e planejada, respeitando os marcos de medição aprovados, de modo a
evitar paralisações que exponham os materiais (como blocos de paver e conjuntos de playground) a intempéries
ou atos de vandalismo antes da entrega definitiva.
4.3. É vedada a subcontratação da parcela principal da obra, compreendida pela execução das estruturas de
concreto armado e da pavimentação intertravada. A contratada assume a responsabilidade direta e integral por
estas atividades, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações ambientais e de segurança do trabalho
(NR-18) aplicáveis ao empreendimento.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução das obras de construção das Praças Públicas do Bazoga e Santa Lúcia, no Município de
Davinópolis/MA, será realizada de forma contínua e sistemática, sob o regime de empreitada por preço global,
garantindo o cumprimento do cronograma físico-financeiro de 10 (dez) meses alinhado às diretrizes da
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
5.2. Serão implementados procedimentos rigorosos de monitoramento para assegurar que os serviços atendam
aos padrões da ABNT. Isso inclui a verificação periódica da qualidade dos materiais — blocos intertravados
(paver) de 6cm, blocos cerâmicos para os quiosques, telhas tipo Plan, concreto armado e mobiliário em
madeira de eucalipto — bem como o controle dos métodos de fundação, alvenaria e pavimentação.
5.3. Omodelo de execução contemplará uma logística eficiente, com a instalação de canteiro administrativo e
operacional em local estratégico na Avenida Castelo Branco, garantindo que equipamentos de terraplenagem
e equipes de instalações elétricas e hidráulicas estejam disponíveis para evitar interrupções.
5.4. Será estabelecido um plano de resposta a imprevistos, assegurando a rápida solução de eventuais desafios
estruturais ou falhas de fundação, considerando as características mecânicas do solo de Davinópolis
identificadas na fase de investigação geotécnica.
58.5. A contratada fornecerá relatórios periódicos detalhando o progresso por marcos contratuais (infraestrutura,

testes de carga nas redes de iluminação LED e hidrossanitárias.
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5.6. Serão mantidos canais de comunicação diretos entre o responsável técnico da contratada e a fiscalização
municipal, assegurando transparência e agilidade na tomada de decisões que envolvam ajustes de layout ou
paisagismo.
5.7. AÀ contratada deverá apresentar um Plano de Segurança do Trabalho (NR-18), contemplando medidas
preventivas de acidentes, fornecimento de EPIs e sinalização de isolamento das áreas de obra para proteção
de pedestres e operários.
5.8. Deverá ser observado o controle ambiental da obra, com a gestão de resíduos sólidos e a destinação correta
de entulhos (RCC) para bota-fora licenciado, conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002 e a Política Nacional
de Resíduos Sólidos.
5.9. A contratada deverá manter um Diário de Obras (ou Livro de Ordem), registrando diariamente os serviços
executados, o quantitativo de pessoal alocado e as condições climáticas que possam impactar a secagem
do pavimento ou a cura do concreto.
5.10. As obras deverão seguir as Normas Brasileiras aplicáveis, em especial a NBR 9050 (Acessibilidade), a
NBR 5410 (Instalações Elétricas) e a NBR 9781 (Pavimento Intertravado), assegurando a eliminação de barreiras
arquitetônicas.
5.11. Deverá ser elaborado um Plano de Mobilização e Desmobilização, contendo as etapas de transporte de
insumos, instalação de container com sanitário e armazenamento seguro dos aparelhos de academia e
conjuntos de playground.
5.12. A contratada deverá executar serviços complementares indispensáveis, como a instalação de pontos de
ônibus com cobertura termoacústica, palco estruturado para eventos e o plantio de espécies nativas (Ipês e
Oitis) integradas ao sistema de irrigação.
5.13. O projeto garantirá o conforto urbano mediante a fixação mecânica de conjuntos de mesas e bancos com
ombrelones, visando oferecer áreas de sombreamento e lazer qualificado para a comunidade escolar e
pacientes do hospital adjacente.
5.14. Durante a execução, deverão ser adotadas medidas para mitigar a suspensão de poeira e o excesso de
ruídos, respeitando os horários de funcionamento do Hospital Municipal Dr. Clésio da Fonseca e da Escola
Donatília Macêdo [12.1 (Histórico)].
5.15. Ao final da execução, a contratada realizará a limpeza geral dos canteiros, a remoção de materiais
excedentes e a verificação do pleno funcionamento dos sistemas de iluminação LED e drenagem pluvial
antes do recebimento definitivo.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a construção das Praças Públicas do Bazoga e Santa Lúcia deverá ser cumprido
fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas avençadas e com as normas da Lei nº 14.133/2021,
respondendo a contratada e a Administração Municipal pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato por razões não imputáveis à
contratada, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
devendo tais circunstâncias ser anotadas mediante simples apostila. Nas contratações de obras, caso a
paralisação ultrapasse 01 (um) mês, o Município deverá divulgar aviso público com os motivos e o responsável
pela inexecução temporária.
6.3. As comunicações oficiais entre a Administração e a contratada serão realizadas por escrito e juntadas ao
processo administrativo, visando garantir a transparência e a rastreabilidade dos atos. O uso de e-mails
institucionais ou sistemas eletrônicos oficiais é permitido, desde que devidamente registrados.
6.4. A fiscalização municipal poderá convocar, sempre que necessário, o preposto da contratada para reuniões
de acompanhamento técnico e apresentação de relatórios, visando garantir a qualidade da execução e o
atingimento dos resultados previstos no cronograma físico-financeiro. ,
6.5. Após a assinatura do instrumento contratual, o Gestor do Contrato convocará uma reunião inicial com a
empresa para esclarecer o plano de fiscalização, os métodos de medição por resultados, as rotinas de segurança
do trabalho (NR-18) e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento dos termos contratuais.
6.6. Ao término da execução ou de cada etapa (marco contratual), a contratada deverá entregar toda a
documentação comprobatória de conformidade técnica, incluindo laudos de controle tecnológico do concreto,
ensaios de resistência dos blocos intertravados (NBR 9781), relatórios fotográficos detalhados e as plantas as-
built, assegurando que as praças atendam aos padrões de acessibilidade da NBR 9050.
6.7. A execução será monitorada por Fiscais Técnicos designados formalmente, que deverão anotar no
Histórico de Gestão do Contrato todas as ocorrências, determinar correções em caso de falhas e-festizamre
recebimento provisório mediante termo detalhado. O recebimento definitivo ficará a cargo Q(ªêes .
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Contrato ou comissão especiífica, após verificação da funcionalidade total das praças e equipamentos.
6.8. Eventuais alterações no escopo, cronograma ou condições de execução deverão ser formalizadas por termo
aditivo, com as devidas justificativas técnicas e econômicas registradas nos autos, observando-se os limites
legais para modificações unilaterais ou consensuais. Conforme o Art. 140, $ 6º da Lei 14.133/2021, o
recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade objetiva pela solidez e segurança da obra
pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras
de Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 02 (duas)
praças públicas no Município de Davinópolis- MA, indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em
relação à execução do objeto contratado. O preposto será responsável por representar a empresa perante a
Contratante, assegurando a comunicação eficiente e o cumprimento das obrigações contratuais.

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto
da empresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o
exercício da função, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo
a continuidade e a qualidade da execução do contrato.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução das obras de Contratação de
empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 02 (duas) praças públicas
no Município de Davinópolis- MA. Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam
cumpridas, garantindo a qualidade das obras executadas e a correta aplicação dos recursos públicos.

6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências
relacionadas à execução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização
de eventuais falhas ou defeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, $1º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá
notificações à contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do
cronograma e das especificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande
decisões ou medidas que extrapolem sua competência, de modo que o gestor possa adotar as providências
necessárias para regularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos,
o fiscal técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis,
garantindo a continuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos
aditivos referentes à Contratação de empresa espeCIallzada em engenharla para a execução das obras de

documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário.
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6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas
as providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da
execução das obras de Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de
construção de 02 (duas) praças públicas no Município de Davinópolis- MA, contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, como ordens de serviço, registros de ocorrências,
alterações e prorrogações contratuais. Ele elaborará relatórios periódicos para verificar a necessidade de
adequações do contrato, visando ao atendimento das finalidades da Administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, incluindo todas as
ocorrências relacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário, à
autoridade superior aquelas situações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente
para fins de empenho de despesa e pagamento, e registrará eventuais problemas que possam impactar o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
justificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura
de ruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, conforme os valores dimensionados pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da Contratação de empresa especializada em engenharia para a
execução das obras de construção de 02 (duas) praças públicas no Município de Davinópolis- MA poderão utilizar
o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato;
ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais
com qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

execução do contrato.

Do recebimento
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7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da
execução das obras de Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de
construção de 02 (duas) praças públicas no Município de Davinópolis- MA, por meio de planilha que demonstrará
as etapas concluídas e os serviços realizados conforme o cronograma.
7.1.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando a execução das etapas previstas no
Cronograma Físico-Financeiro estiver completada em sua totalidade.
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto com o relatório de execução, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e
regulatórias aplicáveis.
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 15 (quinze) dias pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este
procedimento está de acordo com o Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada
das evidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o
cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato.
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório das obras, confirmando o
cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob os aspectos
técnico e administrativo.
7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato
apurará o resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão
registrados em relatório a ser enviado ao gestor do contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo
mais de um termo, com a entrega do último.
7.2.1. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas
relacionados à execução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela
até que todas as pendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências
apontadas no recebimento provisório.
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos
para a execução da obra.
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver em conformidade com
as especificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-
as ao gestor do contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 12 (doze) meses, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços
executados e sua aceitação por meio de termo detalhado.
7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, se houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho na
execução contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades,
solicitação de correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e
documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.
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7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execução da obra, especialmente quanto à qualidade ou quantidade,
será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para emissão
da Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, de
quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa contratada
quanto à qualidade e segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta
prestação dos serviços conforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução das obras de
Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução das obras de construção de 02 (duas)
praças públicas no Município de Davinópolis- MA, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do art. 7º, $2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos
de contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso |l do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
pela execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo
será suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a
comprovação da correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o
Poder Público e possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para
regularizar a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única
prorrogação, a critério da Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os
órgãos de fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes,
para a adoção das medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato
de execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo
correspondente.

situação.

Prazo de pagamento
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7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. As propostas serão avaliadas quanto à sua compatibilidade com os preços de mercado e com o orçamento
estimado pela Administração, sendo desclassificadas aquelas que apresentarem preços excessivamente
elevados (sobrepreço) ou que permanecerem acima do orçamento máximo aceitável definido no edital, após a
fase de negociação.
8.4. No caso específico destas obras de engenharia, serão consideradas presuntivamente inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

e Nota Técnica: Essa regra de 75% é exclusiva para obras e serviços de engenharia; para bens e serviços
comuns, o parâmetro de indício de inexequibilidade seria de 50%.

8.5. A desclassificação por inexequibilidade não será sumária. O Agente de Contratação ou a Comissão poderá
realizar diligência para conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a viabilidade de sua proposta. A
confirmação da inviabilidade dependerá da comprovação técnica de que os custos do licitante ultrapassam o
valor da proposta e de que inexistem custos de oportunidade que justifiquem o vulto da oferta.
8.6. Serão aceitas para classificação final as propostas que, após as diligências e análises de conformidade
técnica, demonstrarem exequibilidade e aderência ao objeto, buscando a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, considerado o ciclo de vida do objeto e a relação custo-benefício.

ordem:
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1. Preferência ME/EPP: Aplicação do empate ficto conforme a LC nº 123/2006, onde micro e pequenas
empresas com propostas até 10% (ou 5% em pregão) superiores à melhor oferta podem apresentar lance
cobrindo o valor original.
2. Critérios da Lei 14.133/2021 (Art. 60): Caso persista o empate, os critérios serão: disputa final (novos
lances); avaliação de desempenho contratual prévio; desenvolvimento de ações de equidade; e implementação
de programa de integridade.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - COMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https:/NWwww.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de
18 de março de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a É
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certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domiíicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal retativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso |);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo
de abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez Seca
(ILS), Índice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de Imobilização do
Patrimônio Líquido (IIPL) iguais ou superiores a 1 (um);
8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto
no Art. 1786, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, $1º).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
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8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no
Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do
objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA
ou CAU, conforme aplicável.

8.41. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu corpo
técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela
entidade competente, detentor (es) de Anotação de Responsabilidade técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT,
expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional (is) executado para órgão ou entidade
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, conforme
disposto na Resolução CONFEA nº 1137/2023. Este atestado deve evidenciar a capacidade do licitante para
executar atividades compatíveis com o objeto da licitação.

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do
Contrato de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão
emitida pelo CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado
por meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.

8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável
técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA,
mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou
superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, bem como
pelo responsável técnico;

8.45. A comprovação da qualificação técnico-operacional será realizada mediante a apresentação de, no mínimo,
um atestado, acompanhado da Certidão de Acervo Operacional (CAO) que tenha executado, para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto este edital(art. 67, |l da Lei Federal n.º 14.133/2021).

8.46. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações,
máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

8.47. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo
a este edital, e que assume total responsabllldade por esse fato e que não utilizará deste para ualsquer

Davinópolis/MA;
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8.48. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.
8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à
contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos
de habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiíficas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a fase competitiva do certame, nos
termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1021 0000 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

nharia da Sinfra
N 707.553-08 &.

R SA
WAGNER/DO SILVA THAMYRLA BRUNA MENDONÇA SILVA

Secretário Munjciptl de Administração e Diretoratle Departamento de Compras e
Licitações

Portáfia N$ 306/2025 Portaria nº. 343/2025
/

Prefeitura Municipal de Davinópolis = MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Conj. Habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves, nº S/N, Centro Administrativo, Davinópolis, Maranhã

www.davinopolis.ma.gov.br
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PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS
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DAVINÓPOLIS — MA
2025
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1. APRESENTAÇÃO E OBJETIVO

Este Memorial Descritivo detalha as diretrizes técnicas e especificações do projeto

básico para a implantação de uma praça pública no Município de Davinópolis,

MA. A iniciativa, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Trânsito e Transportes, visa consolidar um espaço destinado ao lazer e à integração

social, promovendo bem-estar e infraestrutura adequada tanto para a população local

quanto para visitantes.

insumos e onentes, servindo como guia indispensável para:

projeto, inc

definindo

TOda
— s

1. Nqffnas Tecnlcas (ABNT): '“Éaªrârãétros;d-e' 'dese;hpéfíãó e seg?"u_rança.
2. Eégislação Municipal e Eâiádual: Cãáwígos de obras, posturas e rég'ulamentos

especiíficos.

3. Concessionárias: Diretrizes de serviços públicos e saneamento.

4. Segurança do Trabalho: Normas regulamentadoras e portarias federais
aplicáveis à construção civil.

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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2.1 Localização e Contexto Urbano

O projeto de implantação da praça situa-se em uma área estratégica do Município de

Davinópolis, Maranhão, posicionando-se na interseção da Avenida Castelo Branco

com a Rua Ivanildo Jr. A localização é de especial relevância pública, estando

situada adjacente ao Hospital Municipal Dr. Clésio da Fonseca.

harmoniosamente ao tecido urbano local,

ulfifuncional de convivência, saúde e

lazer. Por estar ao' Iado de uma. unidade de saude, o pro;eto prioriza o bem-estar e o

conforto térmico, servmdo como um espaço de suporte e humanlzaçao para a

Area de Plquenlque

Playground (Lazer Infantil) 37,93

Academia ao Ar Livre 29,14

Bicicletário 13,66

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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Elemento / Setor Área Estimada (m2)

Canteiros e Áreas Verdes 167,06

Banheiros Públicos 19,40

Ponto de Ônibus 21,20

Quiosques (Unidadegª,!,mÍÉlNI . |.. 6,00 (cada)

Para ássegurar a viabilidade econômica e a transparência pública, os custos unitários
e insumos foram extraídos das bases técnicas oficiais:

« SINAPI (02/2022): Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil.

e Tabelas de Referência Regional: Alinhadas aos custos de mercado vigentes

no estado.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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* Bonificação e Despesas Indiretas (BDI): Foi adotado o percentual de

29,77%, valor este fundamentado nos Acórdãos nº 325/2007 e 2.369/2011 do

Plenário do TCU, que define os limites aceitáveis para obras de infraestrutura

urbana e pavimentação.

Esta metodologia assegura que o empreendimento possua equilíbrio econômico-

financeiro, garantindo a adequada remuneração dos serviços e a aquisição de

materiais de qualidade para à aç C"a de Davinópolis.

* rigoroso,

o planialtimétrico

raneo com a.Rua Ivanildo

elaboração do conceito arquitetônico inicial.

3. Anteprojeto e Layout: Estruturação da disposição espacial de todos os
elementos, incluindo o dimensionamento das áreas de circulação e

estacionamento, submetidos à validação técnica.
4. Projeto Executivo e Detalhamento: Após a aprovação das fases iniciais,

procedeu-se à elaboração dos desenhos técnicos finais, inclyi
R0

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60 ºz
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especificações de materiais, memórias de cálculo, além da planilha

orçamentária e do cronograma físico-financeiro que regerão a execução

contratual.

4.3 Conformidade com Acessibilidade

É importante ressaltar que todo o desenvolvimento projetual, especialmente nos -

7T67,51 m? de passeio e cirç_ula;g;_:ão “observou-as diretrizes da NBR 9050, garantindo

que a praça seja um espaça iné
sinalização tátil adequada.

DE IMPLANTAÇÃO

5.2 Conforto Ambiental e Microclima

e Adequação Climática: O projeto considera a incidência solar e o regime de

ventos predominantes em Davinópolis. A distribuição das áreas verdes

(167,06 m?) e o posicionamento dos bancos de concreto foram planejados para

criar microclimas agradáveis, utilizando a vegetação çd aa térmica

natural.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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. Sustentabilidade Passiva: As edificações (quiosques e banheiros) foram

posicionadas para privilegiar a iluminação natural e a ventilação cruzada,

reduzindo custos operacionais de energia e manutenção.

5.3 Comportamento do Solo e Fundações

e Investigação Geotécnica: A definição das fundações para os monumentos,

quiosques e postes de llumma”"ão Será baseada nas características mecânicas

do solo local. Ensa:as é pesqunsas de solo são requisitos

fundamentals para o d,..,....,..'ensmnamento e X,A,v_rutural assegurando a estabilidade

Diferente das áreas de circulação comum, estes espaços receberão Piso Estrutural

de Concreto, dimensionado para suportar as cargas estáticas e dinâmicas dos

equipamentos. O acabamento será executado em pintura acrílica de alta resistência

para pisos, utilizando cores distintas para garantir a demarcação visual e setorização

das atividades.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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e Playground: Conjunto infantil de alta durabilidade, fabricado em polietileno de

alta densidade (plástico rotomoldado) com proteção UV e estrutura em aço

galvanizado. O conjunto incluirá escorregador curvo, balanço anatômico e

módulos de escalada, garantindo resistência mecânica e segurança térmica.

e Academia ao Ar Livre: Equipamentos em aço carbono com acabamento em

pintura eletrostática, fixados sobre a base de concreto pintado. '

« ÁreadePiquenique (Conjunt s de Madeira): Para promover conforto térmico

e estética orgânica, ser : bs compostos por mesas e bancos

em madelra de lei traví.-j"ª "ºto clavado) com acabamento em

ra/ fixado de forma seg e.gtrutura.

lário Urbano e Ser

icletário: E

pmtura eletrostática e assentos em reguas de madelra tratada, visando oferecer

maior conforto térmico e ergonomia, criando refúgios de descanso integrados

à paisagem natural.

« Ponto de Ônibus: Estrutura metálica localizada na Avenida Castelo Branco,

equipada com cobertura termo acústica e banco de espera integrado,
oferecendo proteção e conforto aos usuários do transporte público.

7. ESPECIFICAÇÕES DAS EDIFICAÇÕES (QUIOSQUES E BANHEIROS)
Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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T7T.1 Alvenaria e Vedações

e Blocos: Cerâmicos vazados (9x19x19 cm), de alta qualidade e cocção

controlada.

* Argamassa: Traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), dosada em betoneira para

garantir homogeneidade.

e Execução: Paredes com 9 cm de espessura respeitando rigorosamente o

prumo e nível conform

7.2 Cobertura

lglenlzaçao .......
e. Complementos Portas de madelra janelas de alumínio com VIdro 8 mme

bancadas em granito polido.

7.4 Instalações Hidros sanitárias (Louças)

e Vasos Sanitários: Louça branca com caixa acoplada de duplo fluxo para

otimização do consumo de água.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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* Lavatórios: Modelos de coluna ou sobrepor em louça branca de padrão

técnico reconhecido.
e Metais: Torneiras de pressão com fechamento automático para evitar

desperdiícios. '

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS E CRONOGRAMA

A execução total da praça e seus anéxos está prevista para um período de 10 (dez)

meses, conforme o cronqgram O anexo. Este memorial assegura a

conformidade com a; Lei nº 14,,,, 33/2021 e as'nc ,.,_.,,mas VIgentes da ABNT (NBR 9050,

5410, 5626 e 15575):"

MA, 17 de dezem 2025.
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Da Unidade Administrativa Coordenadora e Requisitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS-MA

Aprovação
Da elaboração do Projeto Básico

ALLAN .ROBSOM . Assinado de forma digital por
“ALLAN ROBSOM

'A:01870755308
25.12.17 11:56:36

Allan Robsom Ferreira
Engº Civil — CREA 150854612-6-PA
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PREFEITURA DE DAVINÓPOLIS

MEMORIAL DESCRITIVO:
PRAÇA PÚBLICA DA SANTA LÚCIA

DAVINÓPOLIS — MA
2025
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1. APRESENTAÇÃO E OBJETIVO

Este Memorial Descritivo detalha as diretrizes técnicas para a implantação da Praça

Santa Lúcia, em Davinópolis, MA. O projeto visa a revitalização urbana e a criação

de um espaço multifuncional que atenda desde o lazer infantil até a realização de

eventos culturais por meio de um palco estruturado.

2. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

e Contexto Urbano /

Branco,

ecessidades -quadro

Playg rq_únd (Lazer Infantil)..

Bici-ciletário coberto 26,35

Canteiros e Áreas Verdes 130,05

Quiosque (Unidade Individual) 4,05

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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Elemento / Setor Área Estimada (m2)

Palco de Apresentações com Cobertura 7,39

Calçada (Perímetro/Acesso) 131,49

Bancos de Concreto (Total) 45,00

« * Alvenaria: Paredes em blocos cerâmicos vazados (9x19x19 cm); devidamente

aprumadas e niveladas. O acabamento será em reboco liso com pintura acrílica

lavável (externa) e látex PVA (interna).

* Telhamento: Cobertura em telhas cerâmicas tipo Plan (capa-canal) sobre
estrutura de madeira de lei (vigas e caibros). Inclinação de 30% para garantir

escoamento eficiente, complementada por calhas e rufos.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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e PisolInterno: Revestimento em cerâmica PEI V (alta resistência), assentada

com argamassa colante sobre contrapiso impermeabilizado. Soleira em granito

polido na entrada.

5. MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS DE LAZER

e Playground: Conjunto modular em polietileno de alta densidade com proteção

UV, instalado sobre base de concreto

vada com cobertura, destinada a
ª'"ntlr v13|b|I|dade em toda a praça.

ndo o equilíbrio

te dézembro de 2025.
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Da Unidade Administrativa Coordenadora e Requisitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS-MA

Aprovação
Da elaboração do Projeto Básico

ojeto Básico..
.; Assinado de forma digital po

LLAN ROBSOM
REIRA:01870755308

Dados: 2025.12.17 11:55:35 -03'00'

— ALLAN ROBSOM
FERREIRA:01870755

Rot som Ferreira
4612-6-PA
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Código Banco Und Quant.

11 103689 SINAPI |FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS m? 6,00

12 COMPOSIÇ Próprio LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS, MES 6,00
' ÃO AUXILIAR PNO |EXCLUSIVE TRANSPORTE/CARGA/DESCARGA '

003/2186 Próprio

RIMENTO X BASE |

Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio .

2

1 92596 SINAPI RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF. 10/2022 á B94;15
3.2 cPu-2129 | próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO m? 7112
: P CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 07/2016 '

33 003/2072 Próprio SEESRAIRÉ)R%PILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM EMPRESTIMO mê 192,17

34 94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES M 135,50

4.2 103315
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO
SOBRE SOLO.
AF 11/2021

PLAYGROUND INFANTIL EM TORA DE EUCALIPTO TRATADO CONTENDO: 01 - CASA DO TARZAN, 04 - BALANÇO, 02 - GANGORRA, 01 -
ESCORREGADOR01 BALANÇADOR INFANTIL (CAVALINHO), INCLUÍNDO PINTURA E INSTALAÇÃO

to DA S AZEK
Equr amento de grnástlca - jogo de barras galvanizado - Rev 01

11,25

ELÍPTICO- EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA

O PUBLICA COM 11,0m 2 LUMINARIAS LED 60W E

6.1 11110 ORSE un 2,00
6.2 9148 ORSE JEquipamento de ginástica - simulador de caminhada duplo - galvanizado - Rev 01 un 1,00

ESQUI TRIPLO - COM PINTURA: Submetido a tratamento especial de superfície para o método eletrostático epox utilizando misturas de resinas em
CPU-2037 | Próprio |poliéster de alta resistência a meteorização. COMPONENTES: Po!ipropileno e PVC Flexível PARAFUSOS:Aço Zincado DIMENSÕES:Altura: 1489 UN 1,00

mm / Largura: 2115 mm / Profundidade: 1248 mm / Peso: 95 kg / Area: 2,63 m2. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

64 11387 ORSE ãce;r:rgfmento de ginástica - simulador de caminhada simples - galvanizado - ú 1,00

CPU-2050 | Próprio

inclusivelâmpada vapor metálico de 150W

ESCAVAÇ O MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÓRMAS).

71 003/2231 Próprio 200W UN 2,00

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E72 91865 SINAPI INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 M 235,35

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS -
718 96985 — | SINAPI |-RNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 08/2023 UN | 1600
74 4001 ORSE |Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento M 475,00
75 10362 ORSE Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, ún 12.00

92265 SINAPI FABRICAÇ ê O DE FÔÓRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020

96523 SINAPI AF 01/2024 m? 2,50

812 96527 SINAPI ÍÉCâX//â%:O MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). m:º 2,20

813 96536 SINAPI Z:Bãl/(àâgfo. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. m? 10,32

B14 96543 SINAPI âR;hl(l)/:«ââg4DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. KG 58,50

B1.5 96546 SINAPI â?h:lâ/%êgàDE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. KG 84,60

6 06544 SINAPI 2?%??2%204DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. KG 30,40

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO,
8.1.7 96555 SINAPI JADENSAMENTO E m? 3,80

ACABAMENTO. AF. 01/2024
8.1.8 96545 SINAPI ÉÉ%I?I%ÉZDE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. KG 50,30

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÁMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
8.1.9 101166 SINAPI |PREPARO EM m? 8,50

m2 63,24

92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM.
AF 06/2022

KG 64,30

92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM.
AF 06/2022

KG 45,34

92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM.
AF 06/2022

KG 35,00

94972 SINAPI
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L.
AF 05/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

AF 03/2024

87904 — | SINAPI |DEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF. 10/2022 mº | 21000
832 93194 — | SINAPI |(CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *20* CM. AF. .03/2024 PP M 15,00
833 | 103364 | siapi [ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURAAENIPRZARSAMASSADE | ; | 195099

' ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF. 12/2021 A
8.3.4 | COMP. 004 | Próprio [REBOCO PAULISTA EM ARGAMASSA 1:2:8, EESP: 2CM e ” mº | 210,00835 | 105021 | sinapi [VERGA PRÊ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* CM. Y" 6,00



pongeaoTE e

CONTRAPISO ARE

GUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
B8.4:1 92541 — | SINAP! | ANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019 mº | 1800

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
5.4.2 94231 — | SINAPI | NC[ USO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 M 9,00
"” 04228 — | ginapi |CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. " 9.00

AF 07/2019
"” oeas6 — | ginap, |FORRO EM REGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. mº | 1800

AF 08/2023 PS
8B4.5 94445 — | SINAPI |TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 m2 | 1800
” o4216 — | gmap, [CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS | | ,, a00
4 COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 '

Ressdraios

DAS PAREDES. AF. 02/2023 PE

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF. 09/2020

ÇO 1:4 ( )
85.11| 87737 | SINAPI ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF. 07/2021 mê
8512]| o5240 | SINAPI|LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF .01/2024 mº | 1800

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
8513| 87256 | SINAPI ENTRE5M2 mº | 1800

E 10 M2. AF 02/2023 PE
RODAPÉE CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

8.5.14 / 88650 | SINAPI|5E pIMENSÕES 60X60CM. AF. 02/2023 , M | 3000
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA

8.515| 87273 | SINAPI|ALTURA INTEIRA mº | o5550

PORTA CHAPA DE ACO ENROLAR TIPO TIJOLINHO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

98695 — | SINAPI 1,00
- SEINFR86.2 | Cao68 A — [BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m? 1,30

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM
3 100701 — | SINAPI |GUARNIÇÕES. AF. 12/2019 mº 567854 | 111318 | SBC me

8.711] — 93655 | SINAPI |EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 3,00
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

8.7.12] — 93653 | SINAPI |EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 9,00
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -

8713 | — 93658 | SINAPI |EORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 6,00
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM?z, ANTI-CHAMA 450/750 V,

8.714]| 91926 | SINAPI |DARACIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 M | 12536
8715| g12s — | giap, [CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM?, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, m | 16500

AF 03/2023
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/41), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E8716| 91834 | SINAPI|MISTALAÇÃO, AF 03/2023 M | 150,00

SEINFR |QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES
8.7.17| — Caosr A — |207X332X95mm, C/BARRAMENTO UN 3,00
8.7.1.8 337 ORSE |Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril un 3,00
8.7.1.9 [ 059706 SBC [ATERRAMENTO DE QUADROS E RACK UN 3,00
eritol ocomaise | próxio mnTIÃAL% Ã(Í(()')MPACTA DE LED 13 W, BASE E-27 FORNECIMENTO E P o

- TINTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO8.7.1.11] PELOO3/25 | Próprio |NTERRUPTOR É CABO um 3,00

87.112| 92014 | SINAPI |TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. .AF. 03/2023 UN 9,00

87113l 91994 | SINAPI ITOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 UN 6,00

91900 — | SINAPI UN 3,00

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020

8.7.2.1 89402 SINAPI |TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022 M 52,52

8.7.2.2 94651 SINAPI |TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 04/2024 M 45,00

8.7.2.3 C2168 SE':FR REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") UN 3,00

8.7.2.4 6079 ORSE |Ligação Predial de Água em Passeio, com fomecimento de material, inclusive hidrômetro, c/tampa de concreto - Rev 03 10/2022 un 3,00
8.7.2.5 1199 ORSE |Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável 5 25mm un 6,00
8.7.2.6 86914 SINAPI

Tormneira plastica para jardins "

PIA.COZINHA II110X CÚBA SIMPLES 1,80x55cm 9305850 TRAMONTINA

EMASSAMENT

8.7.3.1 200099 SBC
8.7.3.2 1678 ORSE |Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 3 50 mm (pias de cozinha,máquinas de lavar, etc...) un 3,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
8.7.3.3 89712 SINAPI |ESGOTO SANITÁRIO. M 75,00

AF 08/2022
8.7.3.4 4717 ORSE |Caixa de gordura em pvc 300mm un 3,00

SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇ

DEMÃO. AF. 04/2

O PARA COLOCAÇÃO DE FOR
AF 01/2024

TT õ , =
881 88497 — | SINAP! |I5DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF. 04/2023 mº | 115,00

PINTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,8.8.2 es489 — | SINAPI [SA DENÃOS, AF 04/9025 m2 | 115,00
.” sesss — | gmap, |FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA : | 115,00



ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÓRMAS).9.1.2 96527 SINAPI AF 01/2024 m? 4,50

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
9.1.3 101166 SINAPI |[PREPARO EM mº 5,71

BETONEIRA. AF. 05/2020
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO,

9.1.4 96555 SINAPI JADENSAMENTO E mº 3,60
ACABAME

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

NTO. AF. 01/2024

2
21 105528 SINAPI ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 m 105;00
9.22 87548 SINAPI MASSA UNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES m? 7408

. COM ÁREA ENTRE 5M? E 10M?, E = 10MM, COM TALISCAS. AF. 03/2024 '
9.23 87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE m2 74,08

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 10/2022

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE,
981 87622 — | SINAPI | ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF. .07/2021 n T7
9.3.2 o5240 — | SINAPI |LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF .01/2024 m? 7,17

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
9.3.3 87257 — | SINAPI ÍMAIOR QUE m? 7,17

10 M2. AF 02/2023 PE
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS AÀ MEIA

9.3.4 87275 — | SINAPI JALTURA DAS m2 | 1291
PAREDES. AF 02/2023 PE

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM9.4.1 100701 SINAPI GUARNIÇÕES. AF. 12/2019 m? 2,64

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM
9.4.2 94569 SINAPI |GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - m? 1,20

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 11/2024

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
2 93653 — | SINAPI |EGRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 .
a53 —— — Í?B(ggãzgosRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MMº, ANTF-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. | 35,00
9.5.4 337 ORSE |Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril un 1,00

SEINFR |QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES
9.9:5 c2067 A — |207X332X95mm, C/BARRAMENTO UN 1,00
956 | o0556706 | SBC [ATERRAMENTO DE QUADROS E RACK UN 1,00

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 70 W, COM REATOR ALTO FATOR DE
957 | FNDE381 | Próprio IPOTÊNCIA - un 2,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

9.6.1 89402 SINAPI |TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022 M 15,32

9.6.2 94651 SINAPI |TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 04/2024 M 12,30

9.6.3 89401 SINAPI |TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022 M 23,83

s64 | cai68 | SFINFRIREGISTRO DE GAVETA CICANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") UN 2,00
9.6.5 6079 ORSE |Ligação Predial de Água em Passeio, com fomecimento de material, inclusive hidrômetro, c/tampa de concreto - Rev 03 10/2022 un 1,00

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E
9.6.6 89984 SINAPI [INSTALAÇÃO. UN 2,00

AF 08/2021
1199 ORSE |Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável 3 25mMm un 11,00

052954 SBC

ORSE

H
CAIXA D'AGUA POLIETILENO 500 LITROS

TNS

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 3 50 mm (pias de cozinha,máquinas de lavar, etc...)
1683 ORSE |Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 3 100 mm (vaso sanitário) pt 4:00

97.3 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M 10,00
| INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 ;

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
9.7.4 89712 SINAPI JESGOTO SANITÁRIO. M 5,00

AF 08/2022
9.7.5 13038 ORSE |Fossa em alvenaria de tijolo maciço 1,40 x 2,80 x 1,10 m un 1,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
9.7.6 89714 SINAPI JESGOTO SANITÁRIO. M 6,00

AF 08/2022
9.7.7 1721 ORSE |Filtro anaeróbio em concreto armado dimensões internas 1,00 x 1,00 x 2,00 m un 1,00
978 98064 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE UN 1,00

U INFILTRAÇÃO: 25 M? (PARA 10 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 '

979 | cisss | SFINFRIPEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX PAWC'S M 7,00
9.7.10 4429 ORSE |jCaixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m un 2,00
9.7.11 2066 ORSE JAssento plastico, universal, branco, para vaso sanitario, tipo convencional. un 2,00

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO9.7.12 95544 SINAPI FIXAÇÃO. AF 01/2020 UN 2,00

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA -
9.7.13 | — 95469 | SINAPI |E ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020 UN 1,00

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO
9.7.14 95471 SINAPI |E UN 1,00

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
9.7.15 4287 ORSE |Dispenser para toalha interfolhada un 2,00

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E9.7.17 86883 SINAPI INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 2,00

9.7.18 86906 SINAPI I|TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.%W%' UN 1,00
V

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OUÉR, DE %
9.7.19 89709 SINAPI JESGOTO "S ) 3,00

&JSANITÁRIO. AF. 08/2022



CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
9%7:20 s9TOT SINAPI FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022 UN 3,00

9.7.21 86902 SINAPI |LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020 UN 1,00

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC,
9.7.22 86942 SINAPI |VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E UN 1,00

INSTALA ÃO. AF. 01/2020

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÁMICA CAPA-
9.841 92541 — | SINAPI |CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 . mº T7
982 ceaso — | sinap! |FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. ” 7

AF 08/2023 PS
9.8.3 94445 — | SINAPI |TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 m? 717

Administração de Obra

111 92396 SINAPI ÍÍ:(ES)L/Jz%zg DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. m? 525,95

112 003/2072 Próprio /DX'IE'ESRAIÍÉJR%PILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM EMPRESTIMO mê 105,25

113 94275 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES M 220,30
100X15X13X20 CM COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024

141 003/2231 Próprio 200W UN 2,00

91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E M 23535
“ INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 :

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÁMETRO 5/8", COM 3 METROS -
Í 96985 — | SINAPI |-GRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .08/2023 UN | 1600

14.4 4001 ORSE |jCabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - fornecimento M 475,00
145 10362 ORSE Poste decorativo com 02 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transparente temperado, ref. PT-301/2, da Aladin ou similar, com 3,00m, un 12.00

or metálico de 150Winclusivelâm;

INECENAEIOS E FSAEM
ESCAVAÇ O MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

1911 96523 — | SINAPI | NCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF. 01/2024 m 0,83
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA

1512 | — 96527 — | SINAPÍ | (NCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF. 01/2024 mº 0,73
16513| o6536 |[ smar ÃêBãlgâgíxo, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES, " ..

m| eem |am âê%?zâã% BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. «e | 1950

ms) ms |SN âê%qxlçzâãoe BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. «xe | 2820

16516 | oesas — | gmam ÉÉ“É?ÉÉ%DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. «Ke | 101

1517 | o6555 | sinap, |CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, : e
& ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF. 01/2024 m :

16518 | o65as | emar â?“?,'?fàââºª BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. e | a8m

1519 | 101166 | sivapi |ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM | , 283

FABRICAÇAO DE FÓORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
15.2.1 | — 92265 — | SINAPI |CoMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF .09/2020 m? | 21,08

: a |NA G%%#gêª IDE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-BO DE 5,0 MN - «Ke | 3143
s | amer | smar â%miâª E PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8,0 MM - e | 151
1524 | 92762 | sinap; [ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MV - . sEF[—.—

1525 | gao7a — | ginap [CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM " -.

15.3.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

87904 — | SINAPI I5EDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF. 10/2022 mº | 70,00
1532 [ 93194 [ SINAPI|CONTRAVERGA PRE-MOLDADA, ESPESSURA DE *20* CM. AF. 03/2024 M 5,00
1533 | 103364 | sinapi [ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9xX19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSADE | , | -)

o ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF. 12/2021 '
15.3.4 | COMP.004 [ Próprio |REBOCO PAULISTA EM ARGAMASSA 1:2:8, EESP: 2CM mº | 70,00
1535 | 105021 — | sinvapi [VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE “15* CM. M 2.00

15.4.1

AF 03/2024

DGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
92541 — | SINAPI |CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 mº 4,50

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
15.4.2 94231 — | SINAPI [Nc USO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 M 3,00
1543 | 094228 | SINAPI |CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 3,00

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
1544 | — 96486 | SINAPI | Nc USIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF.08/2023 PS mê 4,50

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ
1545 | — 94445 — | SINAPI |> ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 4,50
1546 | 942190 — | ginap, |CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AP/ 3.00

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019



CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE,

98695 SINAPI

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE
FE

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF. 09/2020

2155.11) 87737 | SINAPI |ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF..07/2021 m 4,50
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

15,5.1.2] — 95240 | SINAPI so10 OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 01/2024 m 4,50
15513| 87256 | gmap; |REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA | , aão

5 ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE i
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

15.5.14] — 88650 | SINAPI! |5g piIMENSÕES 60X60CM. AF. 02/2023 M | 1000
w6515] g7as — | gmap! |REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA

GUARNIÇÕES. AF 12/2019

15.6.2 C4068 SEIZIFR BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m? 1,30

100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM m?

111313

SINAPI

89402 SINAPI

NDA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 100
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

1571.2] — 93653 — | SINAPI FEQRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2025 UN 100
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -

15.7,13] — 93658 — | SINAPI |EGRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 2,00
16714| 91026 | siNAP| %B(glgãzgom& FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. | , 45,00

15715] o1026 | smar gêe(g/gãzgomae FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM?2, ANTE-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Y —

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/47), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E157.16] 91834 | SINAPI|NSTALAÇÃO, AF 03/2023 M 50,00
Cc2067 SEINFR | QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 12 DIVISÕES UN 1,00

A — |207X332X95mm, C/BARRAMENTO :
337 ORSE |Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril un 1,00

15.7.19] 059706 | SBC |ATERRAMENTO DE QUADROS E RACK UN 1,00
15711 — JLAMPADA COMPACTA DE LED 13 W, BASE E-27 FORNECIMENTO EA 003/2146 | Próprio |NSTALAÇÃO UN 1,00
15.7.1-1] pelonas | própro IINTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 100

1 PNº IINTERRUPTOR E CABO un :
15711 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E

2 92014 — | SINAPI |sEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 UN 3,00
15.7.1.1 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E

3 91994 — | SINAPI IsEM pLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 UN 2,00
15711 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM

4 91990 — | SINAPI |5 AÇA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 UN 100

15.7.2-1 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2022 M 25,50
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL

157,22] — 94651 — | SINAPI |DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..04/2024 M 12,50
15.723|] — ca168 SE'Ã'FR REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") UN 1,00

Ligação Predial de Água em Passeio, com fomecimento de material, inclusive
19724 6079 ORSE hidrômetro, c/tampa de concreto - Rev 03 10/2022 un 1,00

15.7.2.5 1199 ORSE |[Ponto de água fria aparente, c/material pvc rígido soldável 3 25mm un 2,00

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO -
15.7.26] — 86914 | SINAPI |EGORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020 UN 1,00

3688 ORSE |Torneira plastlca para jardlns HERC 1128, 1/2" ou similar un 1,00

200099 SBC |[PIACOZINHAINOX CUBA SIMPLES 1,80x55cm 9305850 TRAMONTINA UN 1,00

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 3 50 mm (pias de
157,82 1678 ORSE cozinha,máquinas de lavar, etc...) a 1,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
157.3.3] — 89712 | SINAPI | ESGOTO SANITÁRIO. AF. 08/2022 M ) 2500
15.7.3.4 4717 ORSE |Caixa de gordura em pvc 300mm un 1,00

DEMÃO. AF. 04/2023
N CNAL Ê

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA

| EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
158.11) — 88497 | SINAPI |DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF. 04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,158.12] — seaso | sinaPr B R A A L NDaS mz | 65,00
1w5813| s5u85 | ginap, |FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA . —

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 01/2024

16.1.1 | — 96523 — | SINAPI | NCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF..01/2024 m 4,69
1612 o6527 | sinamI [SA ESCAVAÇÃO PARA COLOGAÇÃO DE FÓRMAS). AF 01/2024 mº | 365
e ee [A ZêBãgâgfº' MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4UTILIZAÇÕES. — | - , ”
1614| o6543 | smar ÉFR%%%DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. E
5 me |ee âl;lv:â%%n& BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. el s
um sm |e âêwcl)/:/çzâãoe BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. ee dm X ”
1617 | o6555 | siap |CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, 03&25

F



16.1.8 101166
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF. 05/2020
FABRICAÇÃO DE FÓRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE

m?

BETONEIRA 600 L. AF. 05/2021

16.2.1 | — 92265 — | SINAPI |COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF. 09/2020 a la
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -1622| 92759 | sinaPr R E dn o02o Ke | 4215
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -1623 | 92761 | SINAPI |MSNTAÁGEM, AF 06/2022 KG | 2565

1624 | o4972 — | sinapi |CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM m a

16.5.1

003/2105

92541 SINAPI
TRA! MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

1631 103364 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE m2 10,65
— ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF. 12/2021 '

16,3.2 87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE me 1065
— PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF. 10/2022 '

16.3.3 | COMP. 004 | Próprio JREBOCO PAULISTA EM ARGAMASSA 1:2:8, EESP: 2CM m? 10,65

9,30

16.5.2 94445 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

mZ 11,25

004/2059

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019
pasagoo aaa

PLACA LETREIRO EM ACM, LOGOMARCA, CONFORME PROJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINêPOLIS
Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.l.
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA - PRAÇA DO BAZOGA SINAPI - 09/2025 25,0%

SBC - 11/2025
SICRO3 - 07/2025
ORSE - 08/2025

Composições Analíticas

7 ; | Com |
1.2 : Código Banco Descrição 'Tipo : Und | Quant

Código:Banco

Código:Banco Custo Horário

Códigó Bahco

UAIANDAS H

Código:Banco

Código:Banco :Descrição " Tipo Und : Quant..
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

AÃos de de , a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Administrativa
Contratante ....., inscritano CNPJnºe . . / - ,emobservância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

1.1 — O presente instrumento tem por Objeto ..sn de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ..), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

. incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1-— O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 — A Proposta do Contratado;
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na datade — / /  eencerramentoem / / ,
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4,.1.1— O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

. 4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação

5.1 — O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrary
de Referênci j ste C

Conj. Habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves, nº S/N, Centro Administrativo, Davinópolis,
www .davinopolis.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60 “ |
Maranhãeg Ã



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 — AÀ Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6— É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

recomendações, editadas na forma da LGPD.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Conj. Habitacional Daniel Silva na AV. Davi Alves, nº S/N, Centro Administrativo, Davinópolis, Marankf
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7.12 — Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Or amento Geral da Prefeitura Municipal de Davinópolis deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

BUNIDADE
CLASSIFICAÇÃO
— NATUREZA DA DESPESA: E
| FICHA:....... |
8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêância.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9,4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9,5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9,8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9,9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9,11— A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comp 5 AÇh &
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou a ojªldade supgg
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

P
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10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na-eendi

QQÓ?S?POQ Em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1— Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

. 11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

. 11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021). '
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei n
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “F”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

ili) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e"d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, $89º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da LEI nº
14.133, de 2021, para as penalldades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidtor
para licitar ou contratar. SNAl edªc
12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021 _:'

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
.Referência, parte integrante a este Contrato.

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Te
parte integrante deste Contrato.

"
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17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº
14.133/21.

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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